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TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO - CONTRATO Nº 05/2020

A CLARO S/A, doravante referida simplesmente como CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº 
40.432.544/0001-47, com endereço na Rua Henri Dunant, 780, Torres A e B – Santo Amaro – 
município de São Paulo/SP, neste ato representado por seu Gerente de Contas Governo, senhor 
FABIANO DE CARLO TAMIOZZO, portador do CPF nº 996.571.470-34, nos termos do Contrato 
nº 05/2020, compromete-se a observar o presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, firmado 
perante a FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SCPREV, doravante referido simplesmente como CONTRATANTE, inscrita no 
CNPJ sob o nº 24.779.565/0001-87, com endereço na Rua Emílio Blum, 131, Torres B, sala 506 – 
Centro – município de Florianópolis/SC, neste ato representado por seu Diretor-Presidente, senhor 
CÉLIO PERES, portador do CPF nº 654.645.759-87 em conformidade com as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto deste TERMO DE CONFIDENCIALIDADE é a necessária e adequada proteção às 

informações confidenciais fornecidas à CONTRATADA para que possa desenvolver as atividades 

contempladas especificamente no Contrato nº 05/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As estipulações constantes neste TERMO DE 
CONFIDENCIALIDADE se aplicam a toda e qualquer informação revelada à CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA reconhece que, em razão da prestação de serviços 

ao CONTRATANTE, tem acesso a informações que pertencem ao CONTRATANTE, que devem ser 

tratadas como sigilosas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

Deve ser considerada confidencial toda e qualquer informação observada ou revelada, por qualquer 

meio, em decorrência da execução do Contrato nº 05/2020, contendo ou não a expressão 

“CONFIDENCIAL”.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O termo “INFORMAÇÃO” abrange toda informação, por qualquer 

modo apresentada ou observada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: 

diagramas de redes, fluxogramas, processos, projetos, ambiente físico e lógico, topologia de redes, 
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configurações de equipamentos, entre outras e que, diretamente ou através de seus empregados, 

prepostos ou prestadores de serviço, venha a CONTRATADA ter acesso durante ou em razão da 

execução do Contrato nº 05/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Em caso de dúvida acerca da natureza confidencial de determinada 

informação, a CONTRATADA deverá mantê-la sob sigilo até que seja autorizada expressamente pelo 

representante legal do CONTRATANTE, referido no Contrato nº 05/2020 a tratá-la diferentemente. 

Em hipótese alguma, a ausência de manifestação expressa do CONTRATANTE poderá ser 

interpretada como liberação de qualquer dos compromissos ora assumidos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS LIMITES DA CONFIDENCIALIDADE

As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento não serão aplicadas a nenhuma 

informação que:

I Seja comprovadamente de conhecimento público no momento da revelação, exceto se tal fato 

decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;

II Já esteja em poder da CONTRATADA, como resultado de sua própria pesquisa, contanto que 

a CONTRATADA possa comprovar referido fato.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES

A CONTRATADA se obriga a manter sigilo de toda e qualquer informação definida neste TERMO 

DE CONFIDENCIALIDADE a todos os seus empregados, prepostos e prestadores de serviço que 

estejam direta ou indiretamente envolvidos com a execução do Contrato nº 05/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA determinará a observância deste TERMO DE 

CONFIDENCIALIDADE a todos os seus empregados, prepostos e prestadores de serviço que estejam 

direta ou indiretamente envolvidos com a execução do Contrato nº 05/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA obriga-se a informar imediatamente ao 
CONTRATANTE qualquer violação das regras de sigilo ora estabelecidas que tenha ocorrido por sua 
ação ou omissão, independentemente da existência de dolo, bem como de seus empregados, prepostos 
e prestadores de serviço.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Compromete-se, ainda, a CONTRATADA a não revelar, reproduzir 

ou utilizar, bem como não permitir que seus empregados, prepostos ou prestadores de serviço revelem, 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
P

R
E

V
 0

00
00

01
2/

20
21

 e
 o

 c
ód

ig
o 

N
0Y

9C
F

53
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
ut

ili
za

nd
o 

A
ss

in
at

ur
a 

D
ig

ita
l S

G
P

-e
 p

or
 C

E
LI

O
 P

E
R

E
S

 e
m

 0
1/

03
/2

02
1 

às
 1

8:
34

:0
0,

 c
on

fo
rm

e 
D

ec
re

to
 E

st
ad

ua
l n

º 
39

, d
e 

21
 d

e 
fe

ve
re

iro
 d

e 
20

19
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
ut

ili
za

nd
o 

A
ss

in
at

ur
a 

D
ig

ita
l I

C
P

-B
ra

si
l p

or
 F

A
B

IA
N

O
 D

E
 C

A
R

LO
 T

A
M

IO
Z

Z
O

 e
m

 1
8/

03
/2

02
1 

às
 1

0:
37

:1
5.

158



Página 3 de 4
SCPREV 00000012/2021 – Contrato 05/2020 – Telefonia Móvel

reproduzam ou utilizem, em hipótese alguma, as informações referidas no presente TERMO DE 

CONFIDENCIALIDADE como confidenciais ressalvadas as situações previstas no Contrato nº 

05/2020 e neste TERMO DE CONFIDENCIALIDADE.

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA deve cuidar para que as informações consideradas 

confidenciais nos termos do presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE fiquem restritas ao 

conhecimento dos empregados, prepostos ou prestadores de serviço que estejam diretamente 

envolvidos nas discussões, análises, reuniões e negócios, devendo cientificá-los da existência deste 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE e da natureza confidencial das informações.

CLÁUSULA QUINTA – DO RETORNO DAS INFORMAÇÕES

A CONTRATADA devolverá imediatamente ao CONTRATANTE, ao término do Contrato nº 

05/2020, todo e qualquer material de propriedade desta, inclusive registro de documentos de qualquer 

natureza que tenham sido criados, usados ou mantidos sob seu controle ou posse, bem como de seus 

empregados, prepostos ou prestadores de serviço, assumindo o compromisso de não utilizar qualquer 

informação considerada confidencial, nos termos do presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, 

a que teve acesso em decorrência do vínculo contratual com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – DO DESCUMPRIMENTO

O descumprimento de qualquer cláusula deste TERMO DE CONFIDENCIALIDADE acarretará a 

responsabilidade civil, criminal e administrativa, conforme previsto na legislação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

Tendo em vista o princípio da boa-fé objetiva, permanece em vigor o dever de sigilo, tratado no 

presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, após o término do Contrato nº 05/2020.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos neste TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, assim como as dúvidas surgidas em 

decorrência da sua execução, serão resolvidos pelo CONTRATANTE.

Por estar de acordo, a CONTRATADA, por meio de seu representante, firma o presente TERMO DE 
CONFIDENCIALIDADE.
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Florianópolis, 01 de março de 2021.

_________________________________
[assinado digitalmente]

Célio Peres
SCPREV

CONTRATANTE

_________________________________
[assinado digitalmente]

Fabiano de Carlo Tamiozzo 
CLARO S/A

CONTRATADO
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